
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 003510/2025

Dispõe sobre o enfrentamento ao idadismo no
âmbito do Estado de Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DECRETA:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o combate ao idadismo, definido como qualquer discriminação
baseada na idade que tenha o propósito ou o efeito de anular ou restringir o reconhecimento, o
gozo ou o exercício, em igualdade de condições, dos direitos humanos e liberdades
fundamentais.

Art. 2º São os objetivos desta Lei:

I - promover a igualdade de oportunidades entre as diferentes faixas etárias, garantindo a
participação e representatividade de todas as idades nos espaços públicos e privados;

II - combater a discriminação e preconceito relacionados à idade e criar condições para a
inclusão social e o exercício pleno dos direitos das pessoas de todas as faixas etárias;

III - incentivar a interação e o diálogo entre as diferentes gerações, promovendo a troca de
experiências e conhecimentos; e

IV - fomentar a criação de políticas públicas e privadas que contemplem a diversidade etária e
garantam a equidade no acesso aos recursos e oportunidades.

Art. 3º Para a efetivação desta Lei, poderão ser adotadas as seguintes medidas, sem prejuízo
de outras previstas em regulamento:

I - apoio à realização de campanhas educativas e de conscientização sobre a importância do
respeito às diferentes faixas etárias e os efeitos negativos do idadismo;

II - estabelecimento de parcerias com organizações da sociedade civil, empresas e instituições
de ensino, visando à promoção da diversidade etária e à prevenção e enfrentamento do
idadismo; e

III - incentivo à criação de mecanismos para a denúncia e apuração de casos de discriminação
etária, bem como para a responsabilização dos infratores.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

O presente projeto tem por finalidade de uma proposta no sentido de ampliar o arcabouço
jurídico de nosso Estado com a finalidade de estender as ações para o avanço de políticas
públicas para enfrentar a nova realidade da população e o preconceito em decorrência do
idadismo.

Nas últimas quatro décadas o Brasil passou por grandes transformações, em especial com a
relação ao envelhecimento da população. Conforme o Censo Demográfico de 2022, o total de
pessoas com 65 anos ou mais no país (22.169.101) chegou a 10,9% da população, com alta de
57,4% frente a 2010, quando esse contingente era de 14.081.477, ou 7,4% da população.

Em 1980, o Brasil tinha 4,0% da população com 65 anos ou mais de idade. Os 10,9%
alcançados em 2022 por essa parcela da população representa o maior percentual encontrado
nos Censos Demográficos. No outro extremo da pirâmide etária, o percentual de crianças de
até 14 anos de idade, que era de 38,2% em 1980, passou a 19,8% em 2022.

Estes dados apontam que o país, assim como outros no mundo, caminha cada vez mais para o
envelhecimento da população, e com isto a necessidade de preparar a sociedade para este
processo.

Muitos são os desafios das políticas públicas para a nova realidade brasileira que está cada
vez mais se apresentando, que abrange políticas públicas de geração de renda, previdência,
assistência social, saúde, cultura, moradia e lazer, além de medidas de combates a violência e
ao preconceito.

Para além das limitações das políticas públicas, um grande desafio hoje é enfrentar o
idadismo, que consiste em usar a idade da pessoa para classificá-la e identificá-la de maneira
discriminatória, depreciativa e estereotipada, uma prática usual e bastante comum que traz
consequências nocivas à sociedade, uma vez que atingem a autoestima, a saúde física e
mental.

O idadismo também é responsável em muitos casos pela dificuldade de acesso das pessoas a
exclusão de espaços sociais e laborais, ou seja, é uma forma de preconceito ou discriminação
com base na idade, afetando tanto pessoas mais velhas quanto mais jovens, sendo uma forma
de exclusão que limita a participação plena dessas pessoas na sociedade.

No caso do idoso, embora o Estatuto do Idoso proteja os direitos de pessoas acima de 60 anos
no Brasil, proibindo a discriminação por idade e garantindo a dignidade e inclusão dos idosos
na sociedade, o preconceito afeto ao etarismo leva a sentimentos de exclusão, depressão e
isolamento social, além de impedir o pleno aproveitamento das capacidades e experiências de
indivíduos em diferentes faixas etárias.

Portanto, solicito a meus nobres pares o apoio necessário para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Reuniões, em 03 de Novembro de 2025.

Página 2 de 3

Projeto de Lei Ordinária nº 3510/2025 Impresso em 04/11/2025, 12:02:14



LUCIANO DUQUE
DEPUTADO
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